
ESTADO:DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DO PREFEITO

ANTEPROJETO DE LEI NO 212/93

APROVADO

Urgência em
SÚMULA:Dispõe sobre reajuste Salarial aos Servido

res Públicos do Munic%piode Angélica e dá
outras providências.

WALDIRBASiLIODELIMA, PREFEITOMUNICIPALDEANGÉLICA,ES-
ARTIGOTADODE MATOGROSSODO SUL, COMFULCRONO INCISO 1,

63, 11, DALEI ORGÂNICADOMUNICfP10DEANGÉLICA,sug
METE APRECIAÇÃODACÂMARAMUNICIPALO SEGUINTEANTEPROJE-
TO DE LEI.

Artigo IQ—Concedereajustesalarial àsretribuiçõespecuniárias
Servidores públicos que compõemo Quadrode Pessoal da Pre—
feitura Municipal de Angélica.

Excetuam-se desta Lei os Secretários Municipais eParágrafo único -
respecti va.Tesoureiro, era virtude de serem regidos,

mente, pelo Decreto Legislativo no 007192e pela Lei
Municipal 331/92.

0 reajuste a ser concedido,aosServidoresPúblicos, sera

distribufdo da seguinte forma:
I —Para o mêsde outubro/93, o aumentoserá de (trinta

Artigo 2Q

Artigo 30

por cento), sobre o salário de setembro/93;
Para o mêsde novembro/93, o aumentoserá de11 -

renta por cento) sobre o salário de outubro/93.
III —Para o mêsde dezembro/93, o aumentoserá de

renta por cento) sobre o salário de novembro/93.

(qua—

( qua—

OAbonoSalarial, concedidoaosMembrosdo GrupoMagistério
através da Lei Municipal no 352/93, será incorporadoao Pi-
so Salarial.

" ANGÉLICA, 0 IMPORTANTE É VOCÊ"
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GABINETE DO PREFEITO

Artigo 40

Artigo 50 —

APROVADO

Esta Lei entrará emvigor na data de sua publicação, tendo

seus efeitos legais a partir de 01 de outubro de 1993.

Revogam—se as disposiçõesemcontrário.
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